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OBJ ETO: CONTRATAÇ ÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTA LAÇÃO DE SISTEMA DE
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL E ILUMINAÇÃO DE PALCO PARA O CENTRO DE ATIVIDADES MÚLTIPLAS
DO PORTO DE IMBITUBA . Às 09h15min do dia 12 do mês de novembro do ano de dois mi l e dezenove,  dando
iní cio à sessão do Edi tal de Pregão Presencial n° 031/2019,  r euni ram-se o Pregoeiro e r espectivos membros da
Equipe de Apoio, para abertura da Sessão Pública. Aberto o credenciamento,  compareceu à sessão a empresa:
1-  F ELIP E AS SUNÇÃO ALENCAR-  ME , CNPJ  n° 14.204.668/0001-65 representada pelo Sr . Felipe Assunç ão
Alencar, CPF no 008.768.579-50; (detentora dos benefícios de ME/EPP, Lei Complementar N° 123/2006);
Inic ialmente o Licitante f oi informado pelo Pregoei ro que em cumprimento a Lei Estadual 17.493/2018, as sessões
dos processos li ci tatóri os realizados pelos órgãos da Administr aç ão Públic a Estadual,  serão gravadas em áudio,
vídeo e transmiti das ao vivo no canal da SCPar Porto de Imbituba no Youtube, e serão devidamente arquivadas pelo
período de até 05 (c inc o) anos. Os documentos de credenc iamento foram analisados e rubric ados pelo lic itante e,
após, pelo Pregoeiro. Questionado pelo Pregoeiro sobre alguma alegaç ão em relação aos documentos de
credenciamento, o licitante nada mani festou. O Pregoeiro decidiu pelo credenciamento do representante da
empresa presente.  Foi  i nic i ada a sessão c om a aber tura do envelope c om a proposta de preç o. Inicialmente,
questionado pelo Pregoeiro sobre a exequibilidade de sua proposta de preç o, o r epresentante da empresa declara
que assumem integral responsabilidade sobre o preço proposto, seja em relação às suas propostas i niciais, seja em
relaç ão aos lances ofertados.  Nesse senti do,  a li ci tante declara que o preç o por  ela proposto (tanto na proposta,
quanto na f ase c ompetitiva) é exequível e que c umpr i rá todas as exigênc ias e c ondições do edital,  do termo de
referência e da minuta do contrato. O Pregoeiro informou ainda, que os víc ios considerados sanáveis na
apresentação das propostas poderão ser  supridos na apresentação da proposta equali zada. A empresa FE LI PE
A S S UN Ç Ã O A L E N C A R -  ME cotou o valor de R$ 176.723,20 (cento e setenta e seis mil setecentos e vinte e
tr ês reais e vinte centavos ). Não houve f ase competiti va, uma vez que apenas uma empresa c omparec eu à
sessão. Iniciada a fase de negociação, conforme prevê o artigo 57 da Lei N° 13.303/2016, o pregoeir o questionou o
li ci tante sobre a possibi li dade de reduç ão do valor ofer tado inic ialmente, em resposta o lic itante reduziu o valor
ofer tado para R$ 170. 000,00 (cento e setenta mil r eais ).  O Pregoeir o deu conti nuidade ao certame,  abrindo o
envelope de habi litaç ão da empresa F E L I P E  A S S UNÇ Ã O A L E NC A R - ME , passando a ser analisada a sua
documentaç ão por todos os presentes. Foi r eali zada diligência ao site www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
conforme prevê item 7.2.1 do edital para verifi cação de restrições no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS/CGU), mantido pela Controlador ia Geral da União.  Foi  r eali zada veri f i caç ão quanto aos doc umentos de
habi litação soli ci tados,  os quais não f oram apresentados pela empresa:  i tem 7.2.4 "a"  Registr o da empresa no
Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA)  ou no Conselho Federal Técnico (CFT), i tem 7.2.4 "c" Comprovação
de capacidade téc nic o-profissional mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) . Quanto ao item
7.2.2 "a" Prova de regularidade c om o INSS,  mediante a apresentaç ão da Certidão Conjunta r elati va aos Tributos
Federai s e a Dívida Ati va da União. Fi c a c onc edido o prazo de 05 (c inc o)  dias úteis a parti r desta data para
comprovaç ão da regular idade fi scal, nos termos do item 9.17 do instrumento convocatór io e da Lei  Complementar
123/2006. O pregoeiro retomou a etapa de negociação prevista no artigo 57 da Lei N°  13.303/2016, tendo em vi sta
que não houve afer i ç ão do limite máximo admi to para a contratação,  o pregoei r o, para f aci litar  a negociação,
di vulgou o valor  máximo admi ti do para o c er tame,  c om base no i tem 6.3 do edi tal R$ 157.105,74 (cento e
cinqüenta e sete mil cento e cinco reais e setenta e quat ro centavos ), em resposta o lic itante r eduziu o valor
para R$ 157.105,74 (cento e cinqüenta e sete mil cento e cinco reais e setenta e quatro centavos ). O pregoeiro
considerou a proposta CLASSIFICADA por  estar  obedecendo às condições, especif icações e proc edimentos
estabelec idos no edital e estar  com valor  dentro do limite máximo admi ti do para o c er tame.  O pregoei r o então
dec larou INABILITADA a empresa F E L I P E  A S S UNÇ Ã O A L E NC A R - ME, pelo não atendimento aos i tens item
7.2.4 "a" e item 7.2.4 "c " . Foi conc edido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentaç ão da proposta
equalizada . Questionado pelo pregoei ro sobre a intenç ão de interpor rec urso, o representante da empresa manifesta
intenção em rec orrer, tendo em vista que os documentos elencados no item 7.2.4 "a" e "c", serão apresentados ante
o término da fase recursal. Foi concedido o prazo de 05 (c inco) dias úteis para apresentação das razões de recurso,
começ ando a contar a par tir  desta data.  Foi informado que a ata estará disponível no site. Nada mais havendo a
tratar, foi lavrada esta ata que, li da e achada conforme pelos licitantes, vai assinada por todos, Pregoeiro, Equipe de
Apoio e representantes das licitantes c redenciadas.
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